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CÂMARA MúNICiPAL DE LO'.ND·RINA 

Estado do Paraná 

' . . - ~ 
DECLARACAO DE VIGENCIA DE LEI MUNICIPAL 

Declaramos, para os .devidos fins, que se encontra vigente a Lei 

Municipal nº 8.574, de 23 de outubro de 2001, que declarou de utilidade publica a 

Fundação de Apoio ao Desenvolvímenro da úniversidatle Estniua:J de Londrina 

(FAUEL), inscrita no CNPJ sob o nº 03.06L086/0001-50;. com sede na Rua 
Fernando de Noronha, 11? 1.426, Centro, Londrina, Paraná. 

E, .para que surta os efeitos legais, firmamos a presente 
Declaração. 

Londrina, 10 de :maio de 2019. 

11/ra}Q 
AIL TON C'l~VA NANTES 

:PRESIDENTE 
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ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANA Coordenação da Receita do Estado 
°""'"°""lF""' Cadastro de Contribuintes do ICMS 

·- ' ' .. , V<..JU,J~.-...: 

CICAD 

Comprovante de Inscrição Cad~stral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Inicio das Atividades 
90754711-62 03.061.086/0001-50 07/2017 

Empresa / Estabelecimento 
N E . 1 FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE orne mpresana LONDRINA 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento RUA FERNANDO DE NORONHA, 1426, - CENTRO· CEP 86060-410 
FONE: (43) 3321-3262 . 

Município de Instalação LONDRINA· PR, DESDE 07/2017 

( Estabeleclmento Matriz ) 

Qualificação 
Situação Atual ATIVO· REGIME NORMAL/ NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 07/2017 

Natureza Jurídica 306-9 • FUNDAÇÃO PRIVADÁ 
Atividade Econômica Principal do 4761-0/01 • COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

Estabelecimento 
Atividade(s) Econômlca(s) Secundária(s) 

do Estabelecimento 

Quadro Societário 
Tipo 
CPF 
CPF 

CPF 

Inscrição 
313.047.709-82 

592.851.419-00 
115.104.528-42 

Nome Completo / Nome Empresarial 
GRACA MARIA SIMOES LUZ 

LUIZ CARLOS MIGLIOZZI FERREIRA DE MELLO 
LUIS ANTONIO NIRO PASSOS 

Qualificação 
PRESIDENTE 

DIRETOR 
DIRETOR 

I 
... - Estado do Paraná 

Secretarta de Estado da Fazenda 
Cooroenação da Receta do Estado 

CAD/ICMS Nº 90754711·62 

Este CICAD tem validade até 13/08/2017. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Emti:fo Eletronicamente via Internet 
14/07/201715:23:37 

Dados transmtldos de forma segura 
Tecnobgla CELEPAR 



-·' ~ 
~ 3104/20.Í 5 Certidões 

BRASIL Acesso à lnformafão (http://bra11f.gov.br/bi1rra#acesso-lnformacao) 
··-'··--·-·· --···-· 

Certidões 
CertldAo de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União 

- 
Pessoa Física (CPF) p 

Emitir certidão Emitir certidão 
(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmitePF.aspJ (http://www. rece lta. fazenda .gov. b r / Apli 
Emitir segunda via de certidão Emitir segunda via de certidão 

(http://www.re_ceita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/PFSegVia.asp) (http://www. receita.fazenda .gov. b r / Apli 
Confirmar autenticidade de certidão Confirmar autenticidade de certidão 

(http://www.receita.fazenda.gov.br/Grupo2/CertidoesAutenticidade.htm) (http://www. receita. fazenda .gov. b r /Gru 
Consultar pendências -· Consultar pendências 

(http://www.receitaAazenda.gov.br/PessoaFisicaeJuridica/SitFisCodigoAcesso/Default.htm) (http://www.receita. fazenda .gov. br/Pes: 
Orientações gerais (..!GuiaContribuinte/CN.htm) Orientações gerais (../GuiaContribuint• 

• CertldAo relativa a Contribuições Previdenciárias (CNPJ e matrícula CEI) -- .. ·---·--------- ··········. -----------···-· - --·--···---.. ·-·-·-- -- ------ . ·-·-----······ ----·-- - -- - ---- --·-1 
A partir de 03/11/2014, não existe mais a emissão de certidão específica, relativa a Contribuições Previdenciárias para 
CNPJ. 

1 

A certidão específica de Obras de Construção (matricula CEI) é expedida exclusivamente pelas unidades da 1 

Receita Federal do Brasil (RFB) ( .. /AtendContrib/Atendlmento/UnidAtendimento/CentroAtendimento.htm). 1 

Até 02 de novembro de 2014, a prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional das pessoas jurídicas 1 
1 

(CNPJ) era feita por meio da Certidão Específica, relativa às contribuições previdenciárias, inscritas ou não 

em Dívida Ativa da União - DAU, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da Certidão 

Conjunta PGFN/RFB, relativa aos demais tributos administrados pela RFB e inscrições em DAU 

administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), emitida conjuntamente pela RFB e 

PGFN. 

o contribuinte que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro do 

período de validade nelas indicados, poderá apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se possuir apenas 

uma das eertidões ainda no prazo de vaíldatíe, .ter~ que emitir a certidão que entrou em vigência em 03 de 

novembro de 20·14 e abrange tqdos os crédltos.trlbutárlos federais administrados pela RFB e PGFN. 

1 __ _) 

• Confrtm·a~1at;JtenJl.~ld..a:i;le d_e-.@ê'rtldão N_egiJciva, ge Déôlto. - CND ou CPD-EN 
(http:t/cm;l.q?~~P,rev,govib:r,/c:ws/q:mt~_xto/cn:dltnd,html) 
- Gonfirmar, a.u.~er-ititldaqe c;fe'€lE!rtidãe Pósrtljla c:O:mEfeites de Negativa emitida até os10212000 
(httJ:i://cnd.d~t_aprev;gov.brtc.Wsj.contextoiconcp'd/con.cpc(:html) 
---"--~- ... ~·----- -· ·-· --.:, ....•.• ·--'-~::....-.. --···~·--~----·· ·---- .•.... -- 

• Certldllo de Regularidade de Imóvel Rural (NIRF) 
r---····· ·- --- --- ·-- -·. - _ e--·- ----·-- .. --- - 
· - Emitir certidão (http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Certlnter/NIITR.asp) 
• Confirmar autenticidade de Certidão 
(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certldao/CertAut/NIAutentic.asp7origem=itr) 
. Consulta Pendências (http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisicaeJuridica/SitFlsCodigoAcesso/Default.htm) 
- Orientações gerais (http://www.receita.fazenda.gov.br/GuiaContrlbuinte/CND_%20ITR.htm) 

···1 

Declaração de Regularidade de Sltuaçllo do Contribuinte Individual (DRS-CI) 

http://www.receita.fazerda.gov.br/Grupo2/Certidoes.htm 1/2 



_,. ·" 
1~04/2015 ·~ 

__ :~~~-.', :-,::.-··· 1 
1 

1 
:[Cênfó'fme Portaria Conjunta nº 006, de 3 de Junho de 2008 
;t~::.·J·· .... ~~~l.~'.~~~-o/Portarlas/2008/PortarlãConjunta/portconjuntalNSSRFB006.htm), a DRS-CI será fornecida 
; . ~~,u~~arrre-rite pelo INSS. 

·tqijsó· direto ao serviço no site do MPS • Mlnistetiô da Previdência SõtÍãl (ht!p://www.mpas.gov.br/) . 

t~s~rião consiga obter sua declaração pela internet, procure uma unidade de atendimento da Previdência 

· ó"clal(http://www01O.dataprev.gov.br/enderecoAPS/mps1 .asp). 

http:Jlwww.receita.fazenda.gw..br/Grupo2/Certidoes.htm 212 
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2 
ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONSELHO DELIBERATIVO FAUEL Nº 05/2018 
Ata da Réunião Extraordinária do Conselho óeHperativQ da FAUEL - Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da Universidade Estadual de londrina, realizada aos cinco dias do mês de outubro 
de dois mil e dezoito, às quinze horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões dos Conselhos Superiores 
da l..ÍEL - Universidade Estadual de Londrina. Participaram da reunião os seguintes Conselheiros: 
Décio Sabbatini Barbosa, Marta Regina Gimenez Favaro, Cristianne Cordeiro Nascimento, Mara 
Solange Gomes Dellaroza, Ronaldo Baltar, Suely Mayumi Obara Doi, Helio Serassuelo Júnior, Edson 
Lopes Lavado, Maria Helena Ribeiro Bueno e Sérgio Carlos de Carvalho, este último designado para 
presidir a reunião. Como convidados participaram: Aluizio Antonio Grosso, Cintia Lara Maciel, Viviane 
Magda Marques Luiz. A atual Diretoria da Fauel: Graça Maria Simões Luz, Diretora Presidente da 
Fauel: Luiz Carlos Migliozzi Ferreira de Mello, Diretor Vice-Presidente da Fauel; Luis Antonio Niro 
Passos, Diretor Tesoureiro da Fauel; Lâudicena de Fátima Ribeiro, Diretora Tesoureira Suplente da 
Fauel. E também as funcionárias da Fauel: Valquíria Salomão Dias, Contadora da Fauel; Rosemeire 
Cassiano Administradora e Gerente Executiva da Fauel e Rúbia Lourenço, Secretária Executiva da 
Fauel, esta designada para secretariar a reunião. A reunião teve como finalidade deliberar sobre: a) 
Indicação e Posse dos Novos Diretores da FAUEL. Verificada a ocorrência de quórum regulamentar, 
o Conselheiro Presidente, Professor Sérgio de Carvalho deu início à assembléia. Passando a palavra à 
Graça Maria Diretora-Presidente da FAUEL, que lê o Estatuto da Fauel e as atribuições da Diretoria da 
Fauei. Após, a indicação de alguns nomes citados para compor a Diretoria da Fauel, ficam nomeados: 
GRAÇA MARIA SIMÕES_LUZ - Diretora Presidente; LUIZ CARLOS MIGLIOZZI F-ERREIRA DE MELLO - 
Diretor Vice Presidente; ALUIZIO ANTONIO GROSSO - Diretor Tesoureir:o; LAUDICENA DE FATIMA 
RIBEIRO - Diretora Tesoureira Suplente; CINTIA LARA MACIEL - Diretora Secretária e VIVIANE 
MAGDA MARQUES LUIZ - Diretora Secretária Suplente. O Presidente da assembléia, Professor Sérgio 
abriu a palavra aos Conselheiros presentes para apreciação das indicações apresentadas. Todos os 
Conselheiros deliberaram e aprovaram satisfatoriamente as indicações. Deste modo, ficam 
designados a assumir a Diretoria da Fundação. O mandato desta Diretoria compreenderá o período 
de (2:) dois anos e vigorará a partir de um de novembro de dois mil e dezoito a trinta e um de 
outubro de dois mil e vinte, com posse incontinenti dos novos componentes a partir daquela data. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e dela lavrada a presente Ata, que após lida e 
achada conforme, segue assinada por mim, Rúbia Lourenço, e pelos Conselheiros presentes. 
Londrina, 05/10/2018. 

3 

Rua Fernando de Noronha, 1426; CEP 86060-410, Londrina - Paraná, Fone/Fax: (43) 3321-3262 
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1 ° Off cío de Registros e Dôcu1nentoo 
'e C1v,1 de Pessoas Juríçicas 

. LONDRINA • 1-1:>ARAN,\ 

til OFlc'.;.iQ, dE TIT.ULÓS E DOCUMf:N!OS 
PESSOAS ,JURIDICAS 

_ . ; Londrina - Pa~i::á.z S 4 ] l 
AP9qtad9 $J protocolado sob nº: : . 
Avel1)ado·nes~ata sob nº~ ... D 5..4 .. ./...6 .. 7 .. 
Do UvroA .- de Pessoas Jurídlcss ·1::T;~ .. DJ/~2.Q1IL., . 

Rua Fernandode Noronha, 1426, CEP 860.60-410, Londrina - Paraná, Fone/Fax: (43) 3321-3262 

FÍCIO DE TÍTULOS t DOCUMENTOS ,. 
~. Au11 Piauí, 399 - 39 Andar - Sala 304 

Iuiza Lôsí couttnho Mendes 
OFICIAL 

Sarnira Nara Souza Sampaio 
Artnur Douglas Antlco 

Rafaela aezerra da Silva Ribeiro 
fSCREVENTE~-A\ .. l'fORIZAOOS 



- CAPÍTULO-! 
1 

DENOMINAÇÃO, NATURIZA, .. SEDE,-flNS ... E .. D.URAÇÃO 
"···· :.;~~.~- 

Att. 1~ A.:Fundação de .. Apoio ao .. D.111n.v0Mmento . .da. Universidade. Estad.ual '1e 
l.ohc;friha:·'é .pes$'oa,Jundfca .. de·diréito,-prtva~;> :sem .. f.ins .,1ucr.átlvos,: com autonomià 
~dmlnlstrãtlva e -firiancefr; r~e·ndtrsf _pefO· pr,._ntê r:~tatuto, pelá leg1s1â·~ão ·qae 

· 1.h·e fQr:êiPll~vel e- pelas normas completn.en'~r,s·qué:ven'hàm :a ser editadas pelos .. 
. ·c5,:gãos cQ'mpete_ntes; nos ,lim-ites das. suas· a~r.lb\;µç_õ:~s. 

Art. 2º A Fundação usará a sigla FAUEJ.. t. terá foro na cidade .. de. Londrina, 
Estado·de· Paraná, com sede· na- Rua-'S.nador SouzcrNaves, n º· s, sala 10s .. 

. -·;-' 

Patigrafo único. No texto deste Estatuto a sigla "FAUEL" e a expressão. 
"Fundação'.' .. se.equivalem .como denomJnaçlo da .entidade . 

. Art. 3° .. .A FAUEL tem por .. obíetívos .. pr.Jnélpals: 

I - ,colaborar com a Universidade Es.tadual de Londrl~, · através do apele e do · . 
f9me~ .a pFoJetos de d+isenvsMmento .. c10, enslno1 da pesquisa, da cultura, do . 

_ desenvolvimento tecn_olôgico e-da ·extensão ··universitária, visando promover os 
\jlobjetivo$ estabele.cfdos -, ne~~s:· Pt~Jei9Jr .. 

• • ". 1 • • ··"'· • 

n - prestar setV(t_Os t~hlcos :·:~,;:cJentfflcos .• sociedade, diretamente ou _por 
lntermtdlà~o., · êxe.cütar .:l?furas;.pa~tpàss,oa1:.f~I€~ ® .J1.1r.ídi<:.aS,; de dkeltc. púólic9 
ou .prlvàtR~, -bern. ,~rpo a ... fnç:has'trlai1u;lo; .. JJrol:Íução···é_ eornercta Hzação .. de -bens, a 
'flm de G:Ç>nifllementa~ -c àd.egu~d.ó f.l!(POrte· financeiro para o melhor 
·desenvolvimento- da UnLver:sldade· Estaclu~l--de. L~Ad.r.fn~i · . 

· · .. .nt- desenvolver atlvtdades técnicas dt ç~n~_lajtorJa, cte eudítoríe, de assessore e 
·~·jiatlyldades . Cientfficas e ... adminlstratlvas ~ ...jnit!tt.dç!es públicas CIJ pr,1vadas, 

_ podendo, ·Inclusive; ·contratár·pessoarpar.1r-·atéhdéiàs·fi'nalictade_s propos.t~i' 
.. ,. 

IV • conceder bolsas -de estudos a alunos de graduação e pós-graduação que 
atuam em prrojetos .d~ ensino, .. extensão, pesquisa e desenvolvimento científico é 
t~nólóglco; bem como, bolsa· · prodtitlvldade· · a docentes envolvidos com os 
respectivos· projetos. 

ureNtlCAÇÃO' 
NO VERSO 

4º Tao~\ião - Loodtina ,.,.....,,. . ,,,.. 



, .. 

VI - promover e realizar· concursos,. testes seletívos, cursos e treinamentos 
.especializados; 

\III -· divulgar novos conhecimentos através de publicações .e outros. meios · 
adequados; 

VIII· promover a integração da Universidade com as empresas do setor privado, 
-. cornos órgãos do setor público .e com as organizações dá sociedade .civ.il. 

•- 

Parágrafo único. Todas as atividades desenvolvidas pela Fundação, nos termos 
de- FJr,eSente Estatuto; serãQ- .. sempr:t voijadas- para.•a0,máxima valorização- possf.vei 
dos recursos humanos e ·materiais da Universidade Estadual de Londrina, visando 
aUXlllá-la na manutenção e desenvolvimento das suas finalidades .. 

Art. 4° · ·A. i=AUEL,. na ... consecução .. da. ilul .. objetivost poderá. firmar consênícs ou 
contratos e articular-se com ótgãos ou tntlctades, .. públicas ou privadas, -nacionais 

:·> ou estrangeiras, em especial coma t.tnl,mldacte Estadual de Lorrdrtna: ':,~ ...•• - 

Att...50. o. prazo. de duração.da F.AU!L..é.lt:\dater.mlnado. 

·cAPff.Ut.O II 

PATRl~NIO·i-·AICIITAS· 

Art..6~ ·o patrimônio. da.fAUELé.constltuldQ.de:. 

· I ~ dotações iniciais dos seus instituidores no valor de R$· 20.250,00(.vinte mil 
duzentos ·e cinqüenta reais ), conforme c:ansta· na Escritura Pública de de 

· fevereiro·· de·· 1999, no· Tabelionato· •••• , da· Co'rr1arca de ·Londrina, Estado do 
Paraná,: à folha ...•• ,. do livro no, """''· representados em moeda corrente 

. · nacionaf; 

ÍI · clo~ções,. legados, auxílios e contrlbulç6es que lhe venham a ser destinadas 
·. por pessoas de direito público ou privado, para .esse fim; 

.... ·rir-bens e direitos que vier adQulrlr pira esse fim; . 
N • parte dos resultados líquidos provenientes de suas ·atividades que,. a critério · 
do Conselho, Deliberativo, deva ser Jncorporado ao Patrimônio. . ·~· . 

AUTEN"t'!CAÇ O ·. . \ 
NO VERSO 

. · .. .. · .. -~t;;-,. . · · 140 Tabelião - Londrina · ··~·· .,::· .. ; .. -_ :-: ·~;~1~~r.-?~ .. ·:~·~~~ . ~ _..:) .. ' · ,, : · ,.- .. - .,, ~~ , â --~ • - 



"·; 
r 
' 

1 

§ .. t A contratação. de."~Ptéstimoi,,:aJa:;t{n lhstituí~Qes.·fin~ntei~. agênc~s dà 
fomento, ou -através de- partlcülar,esf depênderá· de ·déírberà~o .. aa- ··rtlaior1e 
absofi:Jta dos. membros. ct(:J ·Conseln'o' Ollttiérãtrv.ô, c:fecfd.ida em reúníão convocada·· 
especialmente para este fim. 

J$ ~L~ ~u :AAliiPlllia,debtll!'t:~t'H:aqu~o de outros mats rendl)ios 
:blilrrhats·\adéqfMados.1 bertn-~omô.-à fJtott~o·:,-<:je g·arantia·s~,pel~ gr~vaçãe ,:de a11us 

· . ~ól!Jre. im,~veis,. :$.etão· d'eci'qf.da:s· ~eFCf, Gertr~IJt> · Déllber:átivo, ot;>sé~Và"í-\do•se ó 
quon.,m qualificado de, deliberado. .de ·213 (dois terços), . com subsequelité 
apreciação pelo MinistérJO .. PúblJce. · 

Art r Constituem receita.s.,da.Funda'8o.: 
'I • rendas,resultaf.ltes dçt·.tifest~ã&:",.ter,1905;, · 

:: t{'~ (OO_tfibqJc,J~. de ~é$S,OaS7fí~~}~y;j~tld]aasj . . 
· ·iu -~ dQtações óu Slíl~Vªri'9e$. êventu•t•1. dlrt,fàment«! da União, dos Estados e 

· · ML1nlcipf~~·OV·.atrraves,1de Ór.QãQs.P~bUioi."-"A'1rJUt:iistmção.díreta ou indireta; 
lV-: aLmttlo$ e· ~óntribuiçê'es· :de entld:âdts··Qtlvadats; ·nac-tena is ou ·estr-anÇ;)efras; ·· · v- dOáções-·o~ lega.dás; . 
VI - ptGdµtos. -~~- -opêrac;,ies. de cr,cUto, -lnttr.nàs .. 01.t. externas, para. fina1-1ciamento de :súat:atividad~es; · 

. .vn, •. ren'1frhéntqs prdptios dos imóveJs q1ae PQJSulr.; . 
·\lln. - remias. e~,:.~ü favoi; €ónstlt~~,~~:teít~ÍrQ$; . 

. ·D< -~;·ren~Jmenfos- decort~n'tés de ;t(_('-IIOSt··íç:Oits····ou Í''papéis financeiros ·de i\là . ·proprtedade; · 
X •. usuftuto~ que lhe ·fc;>rem. cot1fei.léf~s;. . . . . 
XI - jt,1,os banaárlos e ·outra$ r-etelb!S' ff ct~ltal; , · · 
XII -as decorrentes d~ atividades pr6pr/àt ou daquelas exercidas em convênios ou. em. associação ·com fer.Qe1r.os; . 
XIII • os rendiméntõs·· ,res.ü.ltantes- ·de ··atividades·· relacionadas ·direta ·""Otil 
fndli:etàtnente com as fináltct~de_s esralafieldis no artigo 3º deste Estatut~ . 

. ::.~. Att..·a~ o P4trlm0nio,.. as .. rm:eltas .. ~ ev.entual. superáv.it da. Fundação somente 
·· ·poderão .ser utlffzados para ,a . man~t~lo ·dt seus -objetivos --mencioRados no . artigo 3·' . 

.. 

Paligràfo único. Os depósitos t movimentação do numerário serão feitos 
exclusivamente em contasca Fundação Junto a estabelecimentos.bancárJos. 

i -- ·-· "ÂÇÃ01-~· 
.• NO VERSO 
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CAPÍTULO III 

ADMlNIST-RAÇÃO 

Art. 9° A estrutura administrativa da FAUEL.é composta pelos seguintes órgãos: 
I - Conselho Deliberativo: 
II - Diretoria; 
III - Conse1ho Fiscal. 

Art. 10. O Conselho Deliberativo, drglo soberano de administração da entidade, 
ser'á constituído por 13 '(treze) Conttlhelros. titulares .e respectivos suplentes, com 
mandató·de· 02 (dois) anos, sendo-fa~ultadt·a .. recondução. 

Ait, 11. O Conselho Deliberativo ter, composto pelos seguintes membres 
titulares: 
I - Reitorda·· Universidade- ·Estaduat clt- Londrtna· 

' . I . 
II - Vice-Reitor da Universidade Estadual d• Londrina; . 
'III - Coorden~dor de Assuntos de Entlno de Gradua_ção da Universidade Estadúal 
de LoAdrina; 
'N • . Çeordenador de Pesquisa e Pô14'Graduação da Universidade Estadual · de 
Londrina; · 
V • Cootdenador de ... Extensão·· à ... Camunldade· ... da· Universidade Estadual de 
~~~; ' 

VI - · Co9rdenador de Adminlstraçlo t ~lnanças da Universidade Estadual de 
Londrina; 
VU- Coordenador de· Recursos .. Httmtnos .. dt .. ~fversidade Estaduafde- londrina:· . • I . 
VIII - ·Cinco Diretores de Centro• da lstudos da Universidade Estadual de 
Londrina, Indicados· pelos .seus _pari•; 
IX· Um-Diretor de Órgão.Suplementar, Indica® pelos- seus pares .. 

§. 1 º Os. suplentes. dos~Coor.der:wl0t1s,.. O!r.ltor.es de. Centro e Diretor cie Órgão 
-~ Suplementar serão .indicados -pelos .. mesmos. · 

.§ 2° ,.O Diretor Presidente .da F.undaçla ... p.atticipa .. das reuniões .do' .Conselho 
·oefiberatlvQ· sem dlrelto-·a-vete; 

Art. 12~ O Conselho Deliberativo será presidido pelo Reitor da Universidade 
Estadual ~.e ·Londrina, na sua ausêncl•. peJo ... Y1,e,Re1tor.e ria ausênda destes pelo 
C9nselhelro mais· fdoso .. dentre· seus·tntqrantes·. 

{1º É ved~do O exercício. CutnuJltJYC. .. dot. cargos integrantes .da. estrutura. 
administrativa da. Fundação, atnda·que na·,~ndldo de-suplente. 

AUTENTICAÇÃO 
NO VERSO 
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§ 2 Perdera automaticamente . seu mandato .. o mteg Q.~i~~;;t~Mttr ... / 
Dellberativo·que~ · · ·i;,,, ••• , ·- ·>1.1!;~;1~1 ·•. ~,:...,. 

a) perder, por qualquer motivo, ·sua:cond~ão .. de integrante da administfâçã(f :· - 
~EL; 

b) faltar a duas' reuniões consecutívas, ou três alternadas, sem motivo j.ustificado. 

§. 3.~ Em caso. de vacância..de.,.qualquer dos .. cargos: do Conselho. Deliberativ.01 seus 
membros se reunirão para decidir sobre a substituição, .sendo que, ne -caseeesta 
se dar por assunção de novo integra~tt da admlnl~~ção da UEL, este cumprirá o 
restante do mandato do membro· que vier a substituir. 

Art. 13. o Conselho Deliberativo SI r1unlrá ordinariamente a cada 03(três) 
meses-, convocado pelo- .seu pr.esidtr:ltt, 111J .. substituto ·1egal ou; ainda, por no 
mínimo 2/3 (dois terços) deseus ·memt>ros,·-para: 
I • tomar conhecimento da dotação orpmentárla .. para a Fundação; . . 
II • examinar o relatório- dai· atlvldadis. :d1 .... 01retorla} referente a cada .. exercíelo 
social encerrado. 

Art, 14, O. Conselho Deliberativo .se reunirá extraordinariamente quando 
convocado por seu Presidente ou por:.2/3(4ols.ter~os). de seus membros, 

Art. 15. A convocação das reuniões ordln,rlas e extraordinárias serão feitas com 
antecedêntia-- mínjma de...03--(três). .. dllSr mediante correspondência pessoal contra 
recibo;· com pauta dos assuntos a serem ·tratadcs; .. além do horárío-e-lecal. 

§ 1° As reuniões Ordinárias . .serio .lllltlJ1das .. em .primeira ccnvccaçãc, com a 
pr~n~a-,mínima· de 2/3 .. (doJs .. terçes}GQl .. mtmbros-· do Conselho· DeHberatlvo··t· em 
segunda ·convocação; 3.0 ··(trinta)" ·mtnutn ·após, · com qualquer númere ·d, 
presentes. 

§. 2' AS- reuniões.. Extraotdlnáttas .. sttlo-lnstalldas,. em- primeira ccnvccaçãc, com · 
'2/3 (dois terços) dos integ,rantes. ·GO .. eoMelhO· Deliberativo,. -e -em -~unda 
convocação, 30·, (trinta) minutos apôs, GOm maioria absoluta dos integrantes do 
referidO:-ór.gão. · 

Art, 16. São· atribuições do Conselho ;elltDeretlvo: 
I • ,indicar e dar posse aos Integrantes.da Ott.etorla e do conselnc .Fiscal; 
II •· d~llberar sobre· o· orçamento· anual-· •··sobrt o· programa de trabalho· ·elaborado 
pela··Dlretorla, ouvido prevlamente, quanto àquele,.-o Conselho·-Flscal; 
III • examtnar o relatório da Diretor~• • deUberat sobre o balanço e as contas, 
após: parecer- do· Conselho· Fiscal;· 

: J.V - sugerir à .Diretoria as providências q.ue·j.ulgar necessárias ao interesse da 
·Fundação; . 
V. aprovar·o· Regimento··lntemo .. dt··Fundaelo-·t outros atos normativos; 
VI - deliberar sobre a conveniência de aQulslçlo, alienação ou oneraç_âo de bens 
pertencentes à Fundação; _ . (\ \ 

,, AúTENTICAÇÃOl \'ln ~ . 
NO VERS·O' 

. ... ,~,:;·~:- :-.~ ... l4º TabeliãQ - L.Q.n~rina. .. ., .... ~ ·- -i- 



·º. ;>·. •. 

Art. 17. Os membros da Dir~toria serio escolhidos pelo Conselho Deliberativo, e 
sua,composição será a -seguinte: 
I - Diretor-Presidente; 

· u - Dlretor-Vlce::Presldent~; . 
III • DiretQt-Secretário e respectivo suplente; 

. 'N ·• Diretor-Tesoureiro e respectivo suplente. , 

Pàr6grâfo único. o mandato dos. fntegrintes da Diretoria será de 02 (dol$) anos, permitida a. recondução. · · 

Ari:. 18. Ocorrendo vag,a nos car;os titulares de Diretor-Secretário e Diretcr· 
Tesoureiro da· Di.retoria, caberá·:ao.s· resptctlVQS suplentes substituí-los até-o flm do 
período- para··.o:q·ual· fora-rrrindieados. · 

~~:1,r O.çorrenclo ·vaeâncla nos cargos da Diretoria, o Conselho Deliberativo ie. 
reunirá :tJc:>' prazo máxhno .de 30 (trinta dlas) par.a Indicar o novo integrante, que 
cornpletârá d mandato· da· anterior; 

· Art. 20. Compete à Diretoria: 
I - elaborar e executar o programa ~nwal de atividades; . 

. 'n .. elabOrar·e·apresentar ao .. ·Conselno·J)tltbtretlvo o .. relatório anuaíe o· respectivo 
~emonstratlvo de resultados do exercício flndo; 
tII • elaborar o orçernentc.da receita• 41espens.para o exercído seguinte; 
IV • elaborar o regimento· interno·· da .. ·p.A~EL e submetê-lo à aprovação do. 
Conseiho·Deliberativo; · 
V • contratar e demitir empregados; . . 
v.I • prop.or. .a crlàção do cargó de.· Gerent, !xecutlvo,. regido pela Consolidação das 
~IS (fo. )t~b~lho, cujas -responsâbUIGlad.-s • atribuições. delegadas; dentre as de · 
diretodt/devetão: conSta1\dõ: ·re_gJm~rJto·· lr1terno· cta .. Fundação a ser aprovado·. pelo 
Conselho- Deliberativo; · · 
VÍI ·• · propor ao· Conselho Deliberativo a. ~olítla.. e níveis de remuneração do 
pessoal técnico e administrativo da. FAUEL; . 
Vlll:,. con~dêr· diárias~ ·~jtnrlas,,_de· cut'to, ·passagens· e· hospedagens, de acordo 
com ~s ·atMd.~Q.es pr-o.grarnaâas pelo Conselho Deliberativo, ou para atender às 
neces$f~f~~s t~CrJiéa_s e 'admtnlstr.atlw.as,dos projetos desenvolvidos em parceria 
pela Fundaçlo;- 
IX - entrQsar.;..se c:õm instltuJ~ões · p&:!Dllcas e privadas,. tanto no País como no 
exterior, para .. mútuá .,olaboràç~ ,m . .atlv,ldqes de interesse c:omum;"' . 

. ·•., 
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· X - remeter à Cüradoria de Fundações, anualmente, dentro· db~Ryai"&\2[fi~t~{,.. .,././ 
(seis} meses.seçumtes. ao- término do exerC::ÍCiO financeiro, suas- C©r.lt'a's~e.,;~alaiil.~. ~º. . 

bem como relatórios ·circunstanciados da atividade e da situação da entidade · n . 
respectivo exercício, nos termos da legislação vigente. 

Art. 21. Compete ao Diretor-Presldtnte: 
I - cumprir-e fazer cumprir este Estatuto.e o. Regimento. Interno; 
II • convocar e presidir as· reuniões (Ja· Ofretorla; 
III - dii'lgir·e supervisionar todas as atividades da F~ndação; 
IV· as~iAar quaisquer. docuineAtos. r.1latlYOS- às. operações atívas da Fundação; 
V,. Indicar, em comum acordo eem o Pr-esldent-e do Conselho -Oellberatlvo, o 
Ge,:ente Executivo da FAUEL; . 
VI - representar a Fundação ou prover a represéntação em juízo ou fora dele; 
VII - assinar acordos, convênios e .<:ontratos da· FAUEL com outras entidades, após 
aprovação· da" Diretoria;· 

· VIII • assinar, em conjunto com o Tesoureiro, todos os· cheques emitidos pela 
Fundação. · 

Art, 22 .. Compete ao Diretor Více·Presldente: 
r- assumir na ausência do .D1retor•Prt1ld1nte, todas as funções deste; 
II-colaborar com o·-Oiretor-Presldent1··1 .. d1mals membros da diretoria. 

Art.· 23. Compete ao Diretor-Sec:r1tárlo: _ 
- , · . I • colaborar com o Dir.etor-Presldtntt .na dlr.eção e execução de t~das as 

atividades· da' Fundação;· 
li - secretariar as reuniões do Conselho Cellberatlvo e da Diretoria e redlgl-r atas; 
III ··divulgaras atividades da Entidade; 

· IV - .publicar anualmente·· a· demonttraçlo .. das receitas e despesas realizadas no 
e~etcíclo; 

Art. 24.' Compete ao Diretor-Tesoureiro: . 
I - arrecadar e contabilizar as contrlbu_lÇOH, rendas, auxílios e donativos efetuados 
à Fundação, mantendo em dia- a- ts~rlt1i1ra.;lo; 
II .. efetuar os pagamentos de tOdH as cbrlga~es da funda·ção; 
Ill · accmpennar e -supervi~ionar os tribalhos de contabilidade da Fundação, 
çon·ttatados.com ptofisslooalsJ'.labUltadoSt-Culdando para que todas as. obrigaç~es 
fiscais-e .trabalhistas -sejam devidamente, i:umprldas ·em tempo hábil; 
r.v .. apresentar relatórios de- receitas I despisas, sempre que forem solicltadas; _ 
v - apresentar o- relatórlo .. financelro- ~r-1 -ttr-submttfdo ao Conselho. Deliberativo; 
VI • apresentar semesttaimente o bll1nc1t1 das receitas e despesas ·reaHzadas no 
exercício; · · 
VII -· elaborar e remeter ao, Mmistér.10 .. P~bll~~-a. prestação de contas; . 
VIU ~ elaborar, com base nc orçamento reaHzado no exercíclO, a proposta 
oteamentárla para o exercício seoulnta, a ttl' subftlletlda à Diretoria, pare posterior 
apreciação. do- Conselho- Deliberatív~; 

.' - "'·~ ·..; .. 
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-·,;"' . ...,~· 

·~ 
• . • 

Art. 25. O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) integrantes e seus· 
respectivos suplentes,. Indicados pelo Conselho Deliberativo. 

§ 1°,Na primeira reunião de cada gestlo será escolhido um presidente .dentre os 
Integrantes ce-conseího. Fiscak .. 

§. 2° o .. mandato.dos .. membr.os:do Conselho Fiscal será. de dois anos. 

§. 3° Ao final .do mandato, hàver,,. obrigatoriamente, a renovação de 1/3 (um 
terço) dos membros do Conselho Fiscal. 

Art, 26, Ocorrendo vacância no Conselho Fiscal, caberá ao respectivo S1Jplente 
substituir O· titular até O· fim do. ma.ndato1 

Art •.. 27. compete ao Conselho Flsal: 
I .. examinar os documentos e livros dt 11crlturação,da entidade; 
II •.. examinar o· balancete· semestral· apresentado .. pelo· tesoureiro, opinando· a 
respeito; . . . 
m · apreciar os balancetes e lnvenUrlos que acompanham o relatório anual da 
Diretor.ta'. 

\ •., 

·,Parágrafo .fl.nlcc,. ,O :CP-F1$elho Fltcal •• reunirá ordinariamente a cada 06 (seis)· 
meses .~ extraerdlnaríamente sempre Qut necessário, .convocado pelo respecnvo 
Presidente· ou· pel0· Conselho ·Deliberativo·. 

CAP.iTULO IV .. 

REFORMA .. DO ESTATUTO 

Ait. 28. ·A alteração do p'resente Estatuto está subordinada ao oreenchlmentc 
dos. seguintes r.equlsitos.: . 

. I • proposta fundamentada de qualquer '1os ó1"9ios da administração dirigida ao . 
COnselho Dellbérat~vo, quando não partir deite próprio; _ 
n - delibe,:aeão por 2/3- (fJois- terços) dos .. lntegr.ahtes. do Conselho o,ltbe-tâfivo;- 
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CAP-RU.i.:o·v 
EXTl.N~ÃO,iDA.- FUNDAÇÃO 

Art..29i- A FAU.EL.será. extínta; 
· l'-quando·for impossível a sua man1.1tençlo; . 
n.- por inobservância ou- desvlo dos.objttJ.vos- pelos--quais. foi instituída. 

Art. 30. Compete ao Conselho Dellberatlvo, em reunião extraordinária, deliberar 
sobre a- extinção· da' FAUEL, pelo voto ela 2/3 (dois terços) de seus .integr.antes, 
cuja·decisão·s6·terá efeito· após· submtt1d1-à-aprec1ação· do Ministério· Público, que· 

· emitirá parecer pela extinção ou não. · 
' . .. ' 

Pa1'grafo único. Decidida a extln~lo ·da Fundação, o patrimônio .remanescente, 
após cumprimento das obrigaç6es assumidas, se destinará. a . Universk:lade 
Estadual· de· Londrina. 

CAPfT-U&.O, VI· 

DISPOSIÇÔIS .. GIRAU,.1 TRANSI-tÓRIAS 

Art. 31. Os Integrantes da admlnlttraçlo não respondem solidária nem 
subsldlarlamente pelas obrigaç6es assumidas pela Entidade através .de .ato 

. regular de-gestão. 

·Att./l2 •. Rara:n,"Ç) haver cojncidêric:la. de. mandato entre os. membros do Conselho 
Fiscal ê -.os membros ·da Diretoria, o primeiro mandato dos membros do Conselho 
Fisaal será-,à_e um ano. . 
: , .· 

Parágrafo .. Unico:· Não. será permltlda .. a. recondução. dos· membros do. Conselho 
Fiscal ao final do primeiro mandato. 

Árt. 33. Os ~rgos, da estrutura admlnlstraov.a da Fundação não são 
remuneradº-s}. ~ej_a; çt- _qúe _tíwro.:;fQr., .... fltalufo: ex~tessam~r.ite.· vedado- por: parte de 
seus meirtiios. o rec~.b.itne.ôtêl> de qualqLiJtt (ucro,; g.ratJfica.Ç,ã'O.·, bonifü;aç$ô ou 
vantagem, . í-essalvada . a pcislbiiíâacit de reembolso derQ _despesaj 

'r'F-lV ~liiTtCA~O·•· 
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Art. 34. Os empregados admitidos para prestar serviços profissionais à Fundação 
serão regidos pela ConsoUdação das Leis Trabalhistas ou pelo .estabelecido por 
contratô·'cfe·prestação·de serviços. 

Art. 35, Na hipótese de fundados indícios de irregularidade na Fundação, o 
Ministério Público poderá .. indicar às expensas desta, o serviço 0 de auditor.ia 
lndependente·para apuração-dos fatos. 

Art. .. 36 .. O .exerácio . .fundadonaLe.financeir:o.da~FAUELcoinàdirá.com. o. ano civil. 

Art. 37. A Fundação, em qualquer hipótese, não terá finalidade lucranva, não 
poderá distribuir -dividend0s. nem-qualquer-parcela de seu. patrimônio ou de suas 
rendas a título de lucro ou·-part1c1pação·no·seu res-ultado. 

Art. 38. A FAUEL manterá a sua escrita contábO/flscal em livros revestidos das 
for.maliclades legais e capazes de- assegurar sua-exatidão. 

Art. 39. O orçamento da FAUEL será uno, anual e compreenderá todas as 
receitas . .e despesas, compondo-se . de ... estimativa de .. receita, discriminadas .por 
dotações-e discriminação· analítica·das despesas; de··modo a evidenciar sua fixação 
para cada órgão, sub-órgão,.projeto ou programa de trabalho. 

Art. 40. A prestação de contas da FAUEL conterá, dentre outros, os seguintes 
elementos: 
I - balanço·patrimonial; · . 
II - demonstração do rest .. dtaclo do exercício; 
III - demonstração das origens e.aplicação.dos recursos; 
IV - demonstração·das mutações do patrimônio líquido; _, 
V - relatório pormenorizado da Diretoria demonstrando as principais ocorrências 
do exercício. 

Art. 41. Os casos não _resolvidos satisfatoriamente pelos órgãos da ,ad111'iistração, 
bem como as dúvidas ou omissões cio" presente Estatuto, terão'"/,; 
apontada· pe[Conselho·Deli~rativo ~u- pe~ M~isté~Õ- Publi~. · 

« ~.: . __ Lo,ndnr,ia, 08 de fevereiro. de 1:~· 
;ta . : R' . 'Ça~ta ,,..;z,,. .r,;,~MU-..-,1, 

tê' o·,Conselh0 Deliberativo 
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1º Ofício de Registros e Documentos 
e Civil de Pessoas Jurídicas 

LONDRINA - ~PARANÁ 

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVO_L\(IMENTO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE LONDRINA 

CAPÍTULO 1 

DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

Art. 12 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de 
Londrina é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com autonomia 
administrativa e financeira, regerido-se pelo presente Estatuto, pela legislação que lhe 
for aplicável e pelas normas complementares que venham a ser editadas pelos órgãos 
competentes, nos límites das suas atribuições. 

Art. 22 
A Fundação usará a sigla FAUEL e terá sede e foro na cidade de Londrina, Estado 

do Paraná, na Rua Fernando de Noronha, 1426; CEP 86060-410, e poderá constituir 
escritórios de representação em outras cidades e unidades da federação, com atuação 
em qualquer parte do território nacional, após regular aprovação do Conselho 
Deliberativo e do Ministério Público. 

Parágrafo único. No texto deste Estatuto a sigla "FAUEL" e a expressão "Fundação" se 
equivalem como denominação da entidade. 

Art. 32 A FAUEL tem por objetivos principais: 

1 - colaborar com a Universidade Estadual de Londrina, através do apoio e de fomento 
a projetos de desenvolvimento do ensino, da pesquisa, da cultura, do esporte e lazer, 
do desenvolvimento tecnológico e da extensão universitária, visando promover os 
objetivos estabelecidos nesses projetos; 

li - apoiar as atividades culturais e desportivas da Universidade Estadual de Londrina, 
do Município de Londrina - PR, e de outras regiões, através do assessoramento à 
elaboração de projetos e administração de recursos obtidos; 

Ili - incentivar, difundir, promover a prática e o desenvolvimento da atividade cultural 
e artística; conservar, administrar e zelar pelo patrimônio cultural e artístico, bem 
como administrar, organizar, enriquecer o patrimônio do Museu Histórico de Londrina 
da Universidade Estadual de Londrina e o Museu de Ciência e Tecnologia de Londrina; 

IV - prestar serviços técnicos e científicos à sociedade, diretamente ou por 
intermediação, executar obras para pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou , 
privado, bem como a industrialização, produção e comerciallzaçâo de bens, a fim de jy,- 
complementar o adequado suporte financeiro para o melhor desenvolvimento da / 
Universidade Estadual de Londrina; 
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V - desenvolver atividades técnicas de consultoria, de auditoria, de assessoria, e 
atividades científicas e administrativas a instituições públicas ou privadas, podendo, 
inclusive, contratar pessoal para atender às finalidades propostas; 

VI - conceder bolsas de estudos a alunos de graduação e pós-graduação que atuam em 
projetos de ensino, extensão, pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico, 
bem como, bolsa produtividade a docentes envolvidas com os respectivos projetos; 

VII - ministrar, aprovar, promover ou desenvolver, por todos os meios, o ensino, a 
pesquisa, a extensão e o desenvolvimento tecnológico, bem como as atividades 
artísticas e culturais; 

VIII - promover e realizar concursos, testes seletivos, cursos e treinamentos 
especializados; 

IX - divulgar novos conhecimentos através de publicações e outros meios adequados; 

X - promover a integração da Universidade com as empresas do setor privado, com os 
órgãos do setor público e com as organizações da sociedade civil. 

Parágrafo único. Todas as atividades desenvolvidas pela Fundação, nos termos do 
presente Estatuto, serão sempre voltadas para a máxima valorização possível dos 
recursos humanos e materiais da Universidade Estadual de Londrina, visando auxiliá-la 
na manutenção e desenvolvimento das suas finalidades. 

Art. 49 A FAUEL, na consecução de seus objetivos, poderá firmar convênios ou 
contratos e articular-se com órgãos ou entidades, públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras, em especial com a Universidade Estadual de Londrina. 

Art. 52 O prazo de duração da FAUEL é indeterminado. 

CAPÍTULO li 

PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 

Art. 62 O patrimônlo da FAUEL é constituído de: 

1 - dotações iniciais dos seus instituidores indicados na escritura pública de 
constituição, mais as reservas patrimoniais, perfazendo o valor de R$ 30.000,00 (trinta / 
mil reais). ~ 

~· 
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li - doações, legados, auxílios e contribuições, que lhe venham a ser destinadas por 
pessoas de direito público ou privado, para esse fim; 

Ili - bens e direitos que Vier adquirir para esse fim; 

IV - parte dos resultados líquidos provenientes de suas atividades que, a critério do 
Conselho Deliberativo, deva ser incorporado ao Patrimônio. 

§ 12 As doações e legados somente serão aceitos após a manifestação do Conselho 
Deliberativo. 

§ 29 A contratação de empréstimos, seja em instituições financeiras, agências de 
fomento, ou através de particulares, dependerá de deliberação da maioria absoluta 
dos membros do Conselho Deliberativo, decidida em reunião convocada 
especialmente para este fim. 

§ 32. A alienação ou permuta de bens, para a aquisição de outros mais rendosos ou 
mais adequados, bem como a prestação de garantias pela gravação de ônus sobre 
imóveis, serão decididas pelo Conselho Deliberativo, observando-se o quorum 
qualificado de deliberação de 2/3 (dois terços}, com subsequente apreciação pelo 
Ministério Público. 

Art. 72 Constituem receitas da Fundação: 

1 - rendas resultantes da prestação de serviços; 

li - contribuições de pessoas físicas ou jurídicas; 

Ili - dotações ou subvenções eventuais, diretamente da União, dos Estados e 
Municípios ou através de Órgãos Públicos da Administração direta ou indireta; 

IV - auxílios e contribuições de entidades privadas, nacionais ou estrangeiras; 

V - doações ou legados; 

! 

VI - produtos de operações de crédito, internas ou externas, para financiamento de 
suas atividaâes; 

VII - rendimentos próprios dos imóveis que possuir; 

VIII - rendas em seu favor constituídas por terceiros; 

IX - rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua 
propriedade; 

p 



X - usufrutos que lhe forem conferidos; 

XI - juros bancários e outras receitas de capital; 
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XII - as decorrentes-de atividades próprias ou daquelas exercidas em convênios ou em 
associação com terceiros; 

XIII - os rendimentos resultantes de atividades relacionadas direta ou indiretamente 
com as finalidades estabelecidas no artigo 32 deste Estatuto. 

Art. 82 O patrimônio, as receitas e eventual superávit da Fundação somente poderão 
ser utilizados para a manutenção de seus objetivos mencionados no artigo 3

2
• 

Parágrafo único. Os depósitos e movimentação do numerano serão feitos 
exclusivamente em contas da Fundação junto a estabeledmentos bancários. 

CAPÍTULO Ili 

ADMINISTRAÇÃO 

Art. 92 A Estrutura administrativa da FAUEL e composta pelos seguintes órgãos: 

1. Conselho Deliberativo; 

li. Diretoria; 

Ili. Conselho Fiscal. 

Art. 10. O Conselho Deliberativo, órgão soberano de administração da entidade, será 
constituído por 12 (doze) Conselheiros titulares e respectivos suplentes, com mandato 
de 02 (dois), anos, sendo facultada a recondução. 

Art. 11. O Conselho Deliberativo será composto pelos seguintes membros titulares: 

1 - Reitor da Universidade Estadual de Londrina; 

li - Vice-Reitor da Universidade Estadual de Londrina; 

Ili - Pró-Reitor de Graduação da Universidade Estadual de Londrina; 

IV - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual de Londrina; 

V - Pró-Reitor de Extensão da Universidade Estadual de Londrina; 
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VI - Pró-Reitor de Planejamento da Universidade Estadual de Londrina; 

VII - Cinco Diretores de Centros de Estudos da Universidade Estadual de Londrina, 
indicados pelos seus pares; 

VIII - Um Diretor de Órgão Suplementar, indicado pelos seus pares. 

§ 12 Os suplentes dos Pró-Reitores, Diretores de Centro e Diretor de Órgão 
Suplementar serão indicados pelos mesmos . 

. § 2~ O Diretor Presidente da Fundação participa das reuniões do Conselho Deliberativo, 
sem direito a voto. 

Art. 12. O Conselho Deliberativo será presidido pelo Reitor da Universidade Estadual 
de Londrina, na sua ausência pelo Vice-Reitor e na ausência destes pelo Conselheiro 
mais idoso dentre seus integrantes. 

§ 1 !i É vedado o exercício cumulativo dos cargos integrantes da estrutura 
administrativa da Fundação, ainda que na condição de suplente. 

§ i5
1 Perderá automaticamente seu mandato o integrante do Conselho Deliberativo 

que: 

a) perder, por qualquer motivo, sua condição de integrante da administração da UEL; 

b) faltar a duas reuniões consecutivas, 'ou três alternadas, sem motivo justificado. 

§ 32 Em caso de vacância de qualquer dos cargos do Conselho Deliberativo, seus 
membros se reunirão para decidir sobre a substituição, sendo que, no caso desta se 
dar por assunção de novo integrante da administração da UEL, este cumprirá o 
restante do mandato do membro que vier a substituir. 

Art. 13. O Conselho Deliberativo se reunirá ordinariamente a cada 03 (três) meses, 
convocado pelo seu presidente, seu substituto legal ou, ainda, por no mínimo 1/3 {um 
terço) de seus membros, para: 
1 - tomar conhecimento da dotação orçamentária para a Fundação; 
li - examinar o relatório das atividades da Diretoria, referente a cada exercício social 
encerrado. 

Art. 14. O Conselho Deliberativo se reunirá extraordinariamente quando convocado 
por seú Presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus membros. 
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Art. 15. As convocações das reuniões ordinárias e extraordinárias serão feitas com 
antecedência mínima de 03 (três) dias, mediante correspondência pessoal contra 
recibo, mm pauta dos assuntos a serem tratados, além do horário e local. 

§ 12 As reuniões Ordinárias serão instaladas em primeira convocação, com 2/3 (dois 
terços) dos membros do Conselho Deliberativo e em segunda convocação, 30 (trinta) 
minutos após, com qualquer número de presentes. 

§ 2! As reuniões Extraordinárias serão instaladas, em primeira convocação, com 2/3 
(dóis terços) dos integrantes do Conselho Deliberativo, e em segunda convocação, 30 
(trinta) minutos após, com maioria absoluta dos integrantes do referido órgão. 

Art. 16. São atribuições do Conselho Deliberativo: 

1 - indicar e dar posse aos integrantes da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
li - deliberar- sobre o orçamento anual e sobre o programa de trabalho elaborado pela 
Diretoria, ouvido previamente, quanto àquele, o Conselho Fiscal; 

Ili - examinar o relatório da Diretoria e deliberar sobre o balanço e as contas, após 
parecer do Conselho Fiscal; 

IV - sugerir à Diretoria as providências que julgar necessárias ao interesse da Fundação; 

V - aprovar o Regimento Interno da Fundação e outros atos normativos; 

VI - deliberar sobre a conveniência de aquisição, alienação ou oneração de bens 
pertencentes à Fundação; 

VII - decidir sobre reformas do presente Estatuto, com prévia anuência do Ministério 
Público, observadas as finalidades da Fundação e as exigências legais; 

VIII - deliberar sobre proposta de absorção ou incorporação de outras entidades à 
Fundação; 

IX - deliberar sobre a indicação do Gerente Executivo da Fundação, feita pelo 
Presidente do Conselho em comum acordo com o Presidente da FAUEL. 

Art. 17. Os membros da Diretoria serão escolhidos pelo Conselho Deliberativo, e sua 
composição será a seguinte: 

1 - Diretor-Presidente; 

li - Diretor-Vice-Pres iderrte: 



Ili - Diretor-Secretário e respectivo suplente; 

IV - Diretor-Tesoureiro e respectivo suplente. 
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Parágrafo único. O mandato dos integrantes da Diretoria será de 02 (dois) anos, 
permitida a recondução. 

Art. 18. Ocorrendo vaga nos cargos titulares de Diretor-Secretário e Diretor­ 
Tesoureiro da Diretoria, caberá aos respectivos suplentes substituí-los até o fim do 
período para o qual foram indicados. 

Art. 19. Ocorrendo vacância nos cargos da Diretoria, o Conselho Deliberativo se 
reunirá no prazo máximo de. 30 (trinta dias) para indicar o novo integrante, que 
completará o mandato do anterior. 

Art. 20. Compete à Diretoria: 

1 - elaborar e executar o programa anual de atividades; 

li - elaborar e apresentar ao Conselho Deliberativo o relatório anual e o respectivo 
demonstrativo de resultados do exercício findo; 

Ili - elaborar o orçamento da receita e despesas para o exercício seguinte; 

IV - elaborar o regimento interno da FAUEL e submetê-lo à aprovação do Conselho 
Deliberativo; 

V - contratar e demitir empregados; 

VI - propor a criação do cargo de Gerente Executivo, regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho, cujas responsabilidades e atribuições delegadas, dentre as da diretoria, 
deverão constar do regimento interno da Fundação a ser aprovado pelo Conselho 
Deliberativo; · 
VII - propor ao Conselho Deliberativo a política e níveis de remuneração do pessoal 
técnico e administrativo da FAUEL; 

VIII - conceder diárias, ajudas de custo, passagens e hospedagens, de acordo com as 
atividades programadas pelo Conselho Deliberativo, ou para atender às necessidades 
técnicas e administrativas dos projetos desenvolvidos em parceria pela Fundação; 

IX - entrosar-se com instituições públicas e privadas, tanto no País como no exterior, 
para mútua colaboração em atividades de interesse comum; 
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X - remeter à Curadoria de Fundações, anualmente, dentro do prazo de 06 (seis) meses 
seguintes ao término do exercício financeiro, suas contas e balanços, bem como 
relatórios circunstanciados da atividade e da situação da entidade no respectivo 
exercíclo, nos termos da legislação vigente. 

Art. 21. Compete ao Diretor-Presidente: 

1- cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 

li - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

Ili - dirigir esupervislonar todas as atividades da Fundação; 

IV - assinar quaisquer documentos relativos às operações ativas da Fundação; 

V - indicar, em comum acordo com o Presidente do Conselho Deliberativo, o Gerente 
Executivo da FAUEL; 

VI - representar a Fundação ou prover a representação em juízo ou fora dele; 

VII - assinar acordos, convênios e contratos da FAUEL com outras entidades, após 
aprovação da Diretoria; 

VIII - assinar, em conjunto com o Tesoureiro, todos os cheques emitidos pela 
Fundação. 

Art. 22. Compete ao Diretor Vice-Presidente: 

1- assumir na ausência do Diretor-Presidente, todas as funções deste; 

li - colaborar com o Diretor-Presidente e demais membros da diretoria. 

Art. 23. Compete ao Diretor-Secretário: 

1 - colaborar com o Diretor-Presidente na direção e execução de todas as atividades da 
Fundação; 

li - secretariar as reuniões do Conselho Deliberativo e da Diretoria ,e redigir atas; 

Ili - divulgar as atividades da Entidade; 

IV - publicar anualmente a demonstração das receitas e despesas realizadas no 
exercício. 
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1 - arrecadar e contabilizar as .. contribuições, rendas, auxílios e donativos efetuados à 
Fundação, mantendo em dia a escrituração; 

li - efetuar os pagamentos de todas as obrigações da Fundação; 

Ili - acompanhar e supervrsionar os trabalhos de contabilidade da Fundação, 
contratados com profissionais habilitados, cuidando para que todas as obrigações 
ftscaíse trabalhistas sejam devidamente cumpridas em tempo hábil; 

IV - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas; 

V - apresentar o relatório financeiro para ser submetido ao Conselho Deliberativo; 

VI - apresentar anualmente o balancete das receitas e despesas realizadas no 
exereícro: 

Vil - elaborar e remeter ao Ministério Público a prestação de contas; 

VIII - elaborar, com base no orçamento realizado no exercício, a proposta orçamentária 
para o exercício seguinte, a ser submetida à Diretoria, para posterior apreciação do 
Conselho Deliberativo; 

IX - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito, exceto, apenas valores 
suficientes a pequenas despesas; 

X - conservar sob sua guarda e responsabilidade, todos os documentos relativos à 
tesouraria; 

XI - assinar, em conjunto com o Presidente da Fundação, todos os cheques emitidos 
pela Fundação. 

Art. 25. O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) integrantes e seus respectivos 
suplentes, indicados pelo Conselho Deliberativo. 

§ 12 
Na primeira reunião de cada gestão será escolhido um presidente dentre os 

integrantes do Conselho Fiscal. 

§ 22 O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de dois anos. 

§ 3° Ao final do mandato, haverá, obrigatoriamente, à renovação de 1/3 (um terço) 
dos membros do Conselho Fiscal 

p 
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Art. 26. Ocorrendo vacância no Conselho Fis.cal, caberá ao respectivo suplente 
substituir o titular até o fim do mandato. 

Art. 27. Compete ao Conselho Fiscal: 

1 - examinar os documentos e livros de escrituração da entidade; 
li - examinar o balancete anualmente apresentado pelo tesoureiro, opinando a 
respeito; 

Ili - apreciar os balancetes e inventários que acompanham o relatório anual da 
Diretoria. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 12 (doze) meses, 
e extraordinariamente sempre que necessário, convocado pelo respectivo Presidente 
ou pelo Conselho Deliberativo. 

CAPÍTULO IV 

REFORMA DO ESTATUTO 

Art. 28. A alteração do presente Estatuto está subordinada ao preenchimento dos 
seguintes requisitos: 

1 - proposta fundamentada de qualquer dos órgãos da administr.ação dirigida ao 
Conselho Deliberativo, quando não partir deste próprio; 

li - deliberação por 2/3 (dois terços) dos integrantes do Conselho Deliberativo; 

Ili - a reforma pretendida não deve, em qualquer hipótese, contrariar os fins 
declarados; 

Parágrafo único. A reforma do Estatuto deve ser formalizada por escritura pública, 
após prévio parecer favorável do Ministério Público e levada a registro no cartório 
competente. 

CAPÍTULO V 

EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO 

1 - quando for impossível a sua manutenção: 

Art. 29. A FAUEL será extinta: 
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li - por inobservância ou desvio dos objetivos pelos quais foi instituída. 

Art. 30. Compete ao Conselho Deliberativo, em reunião extraordinária, deliberar sobre 
a extinção da FAUEL, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus integrantes, cuja decisão só 
terá efeito após submetida ·à apreciação do Ministério Público, que emitirá parecer 
pela extinção ou não. 

Parágrafo únlco, Decidida a extinção da Fundação, o patrimônio remanescente, após 
cumprirrrento das obrigações assumidas, se destinará a Universidade Estadual de 
Londrina. 

CAPÍTULO VI 

DAS, DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 31. Os integrantes da administração não respondem solidária nem 
subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela Entidade através de ato regular de 
gestão. 

Art. 32. Para não haver coincidência de mandato entreos membros do Conselho Fiscal 
e os membros da Diretoria,·o primeiro mandato dos membros ·t:10 Conselho Fiscal será 
de um ano. 

Parágrafo único. Não será permitida a recondução dos membros do Conselho Fiscal ao 
final do primeiro mandato. 

Art. 3.3. Os cargos da estrutura administrativa da Fundação não são remunerados, seja 
a que título for, ficando expressamente vedado por parte de seus membros o 
recehimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem, ressalvada a 
possibilidade de reembolso de despesas comprovadamente realizadas em favor da 
Fundação, devidamente autorizadas e dentro de sua finalidade. 

Art. 34. Os empregados admitidos para prestar serviços profissionais à Fundação ser-ão 
regidos pela Consolidação das leis Trabalhistas ou pelo estabelecido por contrato de 
prestação de serviços. 

Art. 35. Na hipótese de fundados indícios de irregularidade na Fu. ndação, o Ministério / _ 
Público poderá indicar às expensas desta, o serviço de auditoria independente para ~ 
apuração dos fatos. /n 

:p 
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Art. 36. O exercício fundacional e financeiro da FAUEL coincidirão com o ano civil. 

Art 37. A Fundação, em qualquer hipótese, não terá finalidade lucrativa, não poderá 
distribuir dividendos, netn qualquer parcela de seu patrtrnônio ou de suas rendas a 
'título de lucro, ou participação. no seu resultado. 

Art. 38. A FAUEL manterá a sua escrita contábil/fiscal em livros revestidos das 
formalidades legais e capazes de assegurar sua exatidão. 

Art. 39 .. O orçamento da FAUEL será uno, anual e compreenderá todas as receitas e 
despesas, compondo-se de estimativa de receita, discriminadas por dotações e 
discrirninação analítica das despesas, de modo a evidenciar sua· fixação para cada 
órgão, sub-órgão, projeto ou programa de trabalho. 

Art. 40. A prestação de contas da FAUEL conterá, dentre outros, os seguintes 
.elementos: 

1 - balanço patrimonial; 

li - demonstração do resultado do exercício; 

Ili~ demonstração das origens e aplicação dos recursos; 

IV - demonstração das mutações do patrimônio líquido; 

V - relatório pormenorizado da. Diretoria demonstrando as principais ocorrências do 
exercício. 

Art. 41. Os casos não resolvidos satisfatoriamente pelos órgãos daadrnínistração, bem 
corno as dúvidas ou omissões do presente Estatuto, terão sua solução apontada pelo 
Conselho Deliberativo ou pelo Ministério Público. 

Londrina, 12 de fevereiro de 20i9. ª\ o- ~ 
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Fundação de Âpoio ao Desenvolvimento 
da UnivttSidade Estadual de Londrina 

PARECER A RESPEITO DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DA. 
FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE LONDRINA - FAUEL, ATRAVÉS DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, CONSOANTE DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/1993. 

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
Universidade Estadual de Londrina - FAUEL é instituição brasileira, com 
personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, constituída 
em conformidade com as exigências contidas na legislação nacional e 
estadual e devidamente registrada no Cartório do 1 ° Ofício de Títulos e 
Documentos de Londrina, sob o nº 5.054 em 26 de março de 1999, com 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
03.061.086/0001-50. 

O Estatuto da FAUEL estabelece as atividades a serem 
desenvolvidas, evidenciando a sua atuação na pesquisa, ensino e 
desenvolvimento institucional em prol da Universidade Estadual de 
Londrina, conforme se verifica através do artigo 3°, incisos I a VIII do 
mencionado estatuto: 

Art. 3° - A FAUEL tem por objetivos principais: 

I - colaborar com a Universidade Estadual de Londrina, 
através do apoio e do fomento de projetos de 
desenvolvimento do ensino, da pesquisa, da cultura, do 
desenvolvimento tecnológico e da extensão 
universitária, visando promover os objetivos 
estabelecidos nesses projetos; 

II - prestar serviços técnicos e científicos à sociedade, 
diretamente ou por intermediação, executar obras para 
pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, bem como a industrialização, produção e 
comercialização de bens, a fim de completar o 
adequado suporte financeiro para o melhor 
desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina; 

III - desenvolver atividades técnicas de consultoria, de 
auditoria, de assessoria e atividades científicas e 
administrativas a instituições públicas ou privadas, 
podendo, inclusive contratar pessoal para atender às 
finalidades propostas; 
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IV - conceder bolsas de estudos a alunos de graduação 
e pós-graduação que atuem em projetos de ensino, 
extensão, pesquisa e desenvolvimento científico e 
tecnológico, bem como, bolsa produtividade a docentes 
envolvidos com os respectivos projetos; 

V - ministrar, aprovar ou desenvolver, por todos os 
meios, o ensino, a pesquisa, a extensão e o 
desenvolvimento tecnológico, bem como as atividades 
artísticas e culturais; 

VI - promover e realizar concursos, testes seletivos, 
cursos e treinamentos especializados; 

VII - promover a integração da Universidade com as 
empresas do setor privado, com os órgãos do setor 
público e com as organizações da sociedade civil. 

Há que se destacar ademais que o Estatuto da FAUEL, 
em seu artigo 1 º, estabelece ser a mesma sem fins lucrativos. 

De outra parte, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que regulamentou o inciso XXI do artigo 37 da Constituição 
Federal, instituiu normas para licitações e contratos da administração 
pública, estabeleceu normas sobre licitações, contratos administrativos e 
convênios no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná, preveem e 
elencam os casos em que se aplicam a contratação através de dispensa de 
licitação, assim dispondo em seu artigo 24, inciso XIII: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino 
ou do desenvolvimento institucional, ou, de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a 
contratada detenha inquestionável reputação ético­ 
profissional e não tenha fins lucrativos. 

Tem-se com isso, que a Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina, preenche todos 
os requisitos legais previstos no artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal nº 
8.666/93, que permite a contratação através de dispensa de licitação. 

No que tange a inquestionável reputação ético­ 
profissional, exigência elencadas no referido diploma legal, o extenso 
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currículo da FAUEL nestes mais de dez anos de atividade, é prova cabal da 
capacitação técnica e da correta atuação ética no desenvolvimento de 
suas atividades. A extensa listagem de convênios e contratos firmados 
com o Poder Público e também com entidades do setor privado, 
demonstram de maneira inequívoca que a fundação sempre atuou de 
maneira profissional e ética. 

É de se destacar ainda mais, que a contratação da 
FAUEL com os diversos órgãos do Poder Público, tem por objetivo 
possibilitar a execução de atividades diversas, destacando as seguintes: 

-Consultoria a Municípios, Governos Estaduais e 
Governo Federal; 

-Realização de Projetos específicos para cada área da 
administração pública, com utilização dos recursos de 
tecnologia, para agilização e modernização de suas 
atividades e maior integração com a comunidade; 

-Cursos de Aperfeiçoamento (capacitação e 
treinamento) aos servidores públicos municipais, 
estaduais e federais; 

-Alocação de profissionais para desenvolvimento e 
acompanhamento de Projetos de Tecnologia, Saúde, 
Ciência e Gestão; 

-Organização e realização de concursos públicos e/ou 
processos seletivos; 

-Quaisquer outros serviços que estejam ligados às 
atividades da FAUEL e estejam de acordo com seu 
objetivo estatutário. 

DOS ENTENDIMENTOS DOUTRINÁRIOS 

O sistematizador do direito administrativo brasileiro, 
saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra "LICITAÇÃO E 
CONTRATO ADMINISTRATIVO", Editora Malheiros, 13ª edição, págs. 
103 e 112. 

4. Casos de licitação dispensável 

Licitação dispensável é aquela que a Administração 
pode deixar de realizar, se assim lhe convier. A lei 

Av. Higienópolis, 174- 8° andar- CEP 86020-908 Fone/Fax: (43) 3321-3262- Londrina - Par-'" 



' \ ~ 
Vvv',_;, (:t: 

'• 
4 

Fundaç,io del\poio ao Desenvolvim.,;,;o 
da Universidade Estadu•I de Londrina 

r 

enumerou 24 casos (art. 24), que examinaremos em 
seguida. 

4.8.17. Contratações de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas 
do governo, para atividades contempladas no contrato 
de gestão. 

As organizações sociais são pessoas jurídicas de direito 
privado sem fins lucrativos, assim qualificados pelo 
Poder Executivo, cujas atividades sejam dirigidas ao 
ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento 
tecnológico, à proteção e preservação do meio 
ambiente, à cultura e à saúde (Lei 9.637, de 
15.5.1998). O Poder Público pode efetuar com essas 
entidades contratos de prestação de serviços, sem 
licitação; para o desenvolvimento de atividades que 
estejam previstas no contrato de gestão, dentro do 
espírito da formação de parcerias entre o setor público 
e o privado, visando à realização das finalidades das 
organizações sociais. 

Em sua obra "CONTRATAÇÃO DIRETA SEM 
LICITAÇÃO", Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, que é Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, 
Livraria e Editora Brasília Jurídica Ltda., 1 a edição, págs. 221 a 228, ao 
comentar o inciso XIII, do artigo 24, da Lei 8.666/93, trouxe os seguintes 
escólios: 

14.1 Noções 

Esse dispositivo constitui uma inovação da Lei de 
licitações e sobre ele vem sendo colhido razoável 
escólio dos membros doutrinadores pátrios. 

Nesse sentido ensina Jessé Torres Pereira Júnior que 'a 
Lei licitatória cumpre, neste sentido, a ordem do art. 
218 da Constituição Federal, que incumbe o Estado a 
promover e incentivar o desenvolvimento científico, a 
pesquisa e a capacitação tecnológica'. 

Efetivamente, a exemplo do que foi prescrito no inciso 
XX do mesmo artigo (art. 24 da referida lei), uma das 
formas mais eficazes de incentivar o desenvolvimento é 
por meio da valorização do trabalho. A lei estabelece 
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uma :de.sig.uaJJ:la'çte joríçJiçâ no unlverso dos ücítanres 
vísentío, sobretudo, a um t'.ê5.gqar9à ,çlé outros valores 
t~rnbé'm t4tél~1:fos pelo: Dlrefto. No aparente cónttlto 
deve o leyfsiador · é$tabéléter, com · sabedería, a 
prevalência do.bem jurídico futtda°llJérital RO caso. 

14.2. Requisitos 

A lei preocupa-se em estabelecer vários requisitos, 
todos voltados para a pessoa do futuro contratado. 
Nesse sentido exigiu que: 

14.2.1. Instituição brasileira 

A Lei usa o termo "instituição" que não apresenta 
conteúdo jurídico preciso. 

O Institucionalismo foi um movimento de idéias que se 
iniciou na França, com Maurice Hauriou, segundo o 
qual a instituição é uma idéia de ora ou de 
ernpreerrdlmento que se r::ea:ll:z:à e pereniza 
juridicamente em um determinado .9rup0; havendo por 
parte dos, membros desse ·grnpQ um interesse de 
comunhão dfrigi(ja pelos órqãos do poder e repuladas 
por um procedimento pr,e~làrnente:'.e·$t.a:õele.e::ido. 

Miguel Reale, circundado por Amauri Mascaro 
Nascimento, assinala que surge uma "instituição toda 
vez que uma idéia diretora se impõe obviamente a um 
grupo de homens. E as atividades reciprocamente se 
autolimitam segundo regras sociais indispensáveis à 
consecução do fim cuja função a autoridade do todo se 
constitui e se exerce". 

No magistério do professor Carlos Motta, "o vocábulo 
instituição é geralmente compreendido em um sentido 
amplo e abrangente, que pode conter todos os grupos 
sociais oficiais, como escolas, sindicatos, órgãos de 
governo e também empresas". 

14.2.2. No estatuto ou no regimento, seja 
expressamente declarado que o objetivo da instituição 
constitua-se: 
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14.2.2.1. Na dedicação à pesquisa, ensino, ou 
desenvolvimento institucional; 

14.2.3 Que o futuro contratado detenha inquestionável 
reputação ético profissional. 

Reputação diz respeito ao conceito de que desfruta a 
instituição perante a sociedade na qual exerce as 
funções; a sua fama; o seu renome. 

Estabelece a Lei que a reputação seja avaliada pelos 
fatores éticos profissionais, sem considerar portanto a 
localidade, o patrimônio, ou mesmo esses fatores se 
condizentes diretamente com as pessoas instituidoras 
da entidade. Não só o que se faz, como porque faz, já 
que não pode ter fins lucrativos, como também a forma 
como realiza a sua função. 

Não raro vislumbra-se que são confundidos conceitos 
das pessoas físicas que criam a entidade com essa 
própria, ou então, o que é pior, confunde-se reputação 
ético profissional com a ausência de comentário 
depreciativos sobre uma entidade. São coisas bastantes 
distintas: exige a Lei "inquestionável reputação ético­ 
profissional", sendo insuficiente a ausência de 
comentários negativos, ou a existência simultânea de 
fatores positivos e depreciativos com prevalência do 
primeiro; mas é suficiente que a instituição só seja 
conhecida no âmbito restrito dos que atuam naquele 
segmento de mercado. 

No campo das licitações outro conceito, que será visto 
ao depois, guarda semelhança: a notória 
especialização, que assim como inquestionável 
reputação não exige que seu detentor esteja 
frequentando as primeiras páginas dos jornais, 
bastando que a comunidade de determinada atividade 
laboral o conheça, nos limites e características definidos 
em lei. 

Não raro ouve-se críticas a tais conceitos que são 
bastante etéros ou abstratos e, em última essência, 
impeditivos de serem contrastados judicialmente. 

6 
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A tradição doutrinária do nosso Direito e a remansosa 
jurisprudência dos tribunais acabou por estabelecer que 
os atos administrativos não podem ter o mérito aferido 
ou julgado pelo Poder Judiciário. Numa feliz síntese 
dessa linha de pensamento, ficou assentado que ao 
Poder Judiciário só competia "patrulhar as fronteiras da 
legalidade" dos atos da Administração Pública. 
Enquanto o judiciário inibiu-se avolumou-se a 
descrença de alguma tutela sobre o gestor de recursos 
públicos, até que, em boa hora, o Constituinte pôs 
definitivamente por terra as concepções que tornaram 
invioláveis os atos da Administração, impondo 
indelevelmente, e ao contrário do que até então 
ocorria, que os atos deveriam ser plenamente 
examinados, não só quanto à legalidade, mas também 
quando a legitimidade, à moralidade, à eficiência e a 
eficácia, atendendo-se ainda a outros atributos como 
economicidade, estabelecendo essa competência para 
os Tribunais de Contas, como agente auxiliar do 
controle externo da Administração Pública. 

Por fim, não poderia deixa.r de trazer: a lume os escólios 
de Marçal Justen Filho, em· sua obra '~COMENTÁRIOS À LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRÂTOS ADM:tfiISl".IU{TIV..d.S''. Editora Dialética, 
12ª edição, págs. 310/316, obra esta de ih.~stir.mávél valor prático aos 
operadores do Direito Público, minuciosa na análise do referido dispositivo 
legal, mas sem perder a qualidade, assim se manifestando: 

19) Contratação específica com instituição sem 
fins lucrativos (inc. XIII) 

A previsão do .ínc .. XIII adqtiíriµ, ao lonçc do tempo, 
enorme ·imí:><2:rtârid~; prâtit:iã{ .. els .q.u.e .. :se fo·rne;u um c,anal 
de· contratação dtreta mais sigpi_ficativó é. amplo do· que 
se poderia pretender o:riginalriietíté. Volume 
significativo de recursos vem sendo aplicado em 
contratações diretas praticadas com respaldo no 
dispositivo. Bem por isso, cabe aprofundar o exame do 
dispositivo. 

19,1) O conceito de "instituição" 

Poderia indagar-se o motivo pelo qual o legislador 
optou por um conceito ("instituição") que, na técnica 
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jurídica, apresenta complexidade muito significativa. 
Poderia ter-se valido de outras fórmulas, menos 
problemáticas, tais como "pessoas jurídicas" ou 
"associações ou fundações". Tem de reputar-se que a 
solução legislativa não foi causal. Escolheu-se vocábulo 
que, não obstante uma razoável carga de 
indeterminação, apresenta um núcleo de signifiéado 
bastante preciso. 

Em primeiro lugar, a expressão "instituição" exclui 
pessoas físicas. Ainda que o vocábulo permita severas 
disputas semânticas, a idéia de "instituição" está 
vinculada a uma estrutura organizacional que 
transcende a participação e a identidade do ser 
humano. Na acepção aplicável ao caso, uma instituição 
é uma pessoa jurídica peculiarizada pela vinculação à 
realização de certos fins que transcendem os interesses 
dos seus associados, coo, a característica da 
permanência ao longo do tempo e da estabilidade de 
atuação. Ou seja, todas as instituições em sentido 
subjetivo são pessoas jurídicas, mas nem todas as 
pessoas jurídicas são instituições. A pessoa jurídica 
destituída de vinculação concreta e efetiva a uma 
atividade relacionada com a realização de idéias e 
objetivos que transcendem as pessoas físicas não é 
uma instituição. A instituição corresponde a uma 
organização de recursos materiais e de esforços 
humanos que se autonomiza em face dos seus próprios 
fundadores, passando a gozar de um acentuado grau 
de independência. São exemplos clássicos de instituição 
o Estado, a Igreja, algumas entidades de benemerência 
(Cruz Vermelha, Santas Casas de Misericórdia), 
fundações e assim por diante. Lembre-se que mesmo 
entidades de cunho lucrativo podem caracterizar-se 
como instituições. Assim, uma organização empresarial 
privada que preencha requisitos acima, tal como, por 
exemplo a IBM, é uma instituição. 

Logo, tem de admitir-se que a vontade legislativa era 
evitar a contratação direta realizada com entidades 
destituídas de existência social concreta. Não se aplica 
a autorização da contratação direta em face de pessoas 
jurídicas criadas no papel, mas destituídas de atuação 
social efetiva. Assim, a referência a "instituições" 
elimina a possibilidade de contratação direta com 
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"associações" ou "fundações" que sejam mera 
aparência de entidades autônomas, sempre que se 
encontrem sob controle de sujeitos específicos e 
determinados, que as orientem para a realização de 
seus interesses pessoais. Não se trata de imputar a 
essas entidades algum vício nem se cogita de 
desconsideração de personalidade jurídica. O que se faz 
necessário é verificar se dita pessoa jurídica se 
configura também como instituição. 

19.2) As instituições brasileiras 

Por instituição nacional deverá atender-se aquela 
estabelecida e constituída sob lei brasileira. Não está 
excluída a instituição cujos fundadores sejam 
estrangeiros ou que desenvolvam atividade modelada 
por pensamento alienígena. A referência a instituição 
nacional não pode ser interpretada segundo 
preconceitos xenófobos. Uma vez respeitado o 
interesse nacional, podem ser contratadas instituições 
relacionadas com movimentos internacionais ou 
seguidoras de filosofias ou políticas desenvolvidas no 
estrangeiro. 

19.3) O "fim" da instituição 

O fim buscado pela instituição deverá abranger 
pesquisa, ensino, desenvolvimento institucional ou a 
recuperação social do preso. A fixação do objeto deve 
ser de modo formal, no instrumento que discipline seu 
funcionamento daí a referência à determinação dos fins 
por via regimental ou estatuária. 

Os fins buscados pela instituição, que permitem sua 
contratação direta, estão referidos genericamente no 
dispositivo legal, que deverá ser interpretado de modo 
amplo, o que não elimina uma delimitação segundo a 
concepção adotada e prevalente no momento em que 
ocorrer a contratação. A quase totalidade dos vocábulos 
possui núcleos semânticos inquestionáveis. No entanto, 
há diversos problemas verificados em face de casos 
concretos. 

19.3.1) A atividade de pesquisa 
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Em princípio, o conceito de pesquisa deve ser 
interpretado amplamente, evitando preconceitos 
quanto ao objeto da atuação desenvolvida. Mas não se 
pode admitir que, sob o pretexto do desenvolvimento 
de "pesquisa", a instituição desempenhe atuação de 
mercado, beneficiando-se da disposição do art. 24, inc. 
XIII, para obter uma vantagem sobre os potenciais 
competidores. 

Isso conduz à necessidade de afirmar que "pesquisa" 
não equivale, de modo puro e simples, ao 
desenvolvimento de soluções inovadoras ou 
desconhecidas. Se assim o fosse, seria caracterizável 
como pesquisa toda atividade, por exemplo, de 
desenvolvimento de soluções sob encomenda para a 
Administração Pública. A atividade de pesquisa 
pressupõe a investigação do "novo", mas não se 
restringe a tanto. A pesquisa configura-se apenas 
quando não houver uma vinculação entre a atividade 
do pesquisador e a obtenção de um resultado prático e 
imediato. O que configura a pesquisa é a 
despreocupação com a satisfação direta de 
necessidades do pesquisador ou de terceiros. Esse 
desinteresse e essa ausência de constrangimento com a 
obtenção de resultados imediatos dão cunho diferencial 
à pesquisa. 

Isso significa que a pesquisa não possa ter vínculos 
indiretos com atividade lucrativa e empresarial. Aliás, 
existem setores industriais que dedicam enormes 
investimentos em atividade de pesquisa, visando a 
obter descobertas e produzir invenções exploráveis 
empresarialmente. Configura-se a pesquisa no sentido 
de que a atividade tanto pode produzir efeitos 
satisfatórios como não, sem que a frustração dos 
esforços configure uma atuação defeituosa. 

19.3.2) A atividade de desenvolvimento institucional 

Existe maior dificuldade no tocante ao conceito de 
"desenvolvimento institucional", inclusive por efeito de 
uma espécie de auto-referibilidade do dispositivo. Ali se 
indicam as instituições que promovem o 
desenvolvimento de outras instituições. Deve-se 
reputar que o dispositivo alude às instituições sociais e 
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